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Federação dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio do Estado de São Paulo, pelo 

presente edital, ficam convocados todos os trabalhadores das categorias profissionais inorganizadas 

nas cidades: Osasco, Barueri, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Francisco Morato, Franco da 

Rocha, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Pirapora do Bom Jesus, Santana de Parnaíba e Vargem 

Grande Paulista, da Categoria Arrendamento Mercantil Leasing, para assembleia a realizar-se no dia 

02 de junho de 2026, às 15h00, em 1ª convocação, com 2/3 (dois terços) dos trabalhadores, ou às 

15h30, em 2ª convocação, com qualquer número de trabalhadores presentes. A assembleia se 

realizará à Rua Gaspar Lourenço, nº 514, Vila Mariana, São Paulo, com a seguinte ordem do dia: 

1) Tomar conhecimento e votar aprovação, ou não, da proposta apresentada pelo setor econômico da 

categoria acima mencionada, referente aos exercícios 2025/2026 e 2026/2027, cuja data-base é 

1º de março; 2) Deliberar quanto ao percentual de desconto, forma de pagamento e os prazos para 

direito de oposição à contribuição assistencial, que tem como objetivo a manutenção e custeio da 

entidade sindical, a ser descontada de todos os trabalhadores das categorias inorganizadas nas 

cidades supracitadas e por todos que venham a ser beneficiados pela convenção coletiva ou pelos 

acordos coletivos de trabalho. São Paulo, 30 de maio de 2026. Lourival Figueiredo Melo, Presidente. 

ISADORA DUARTE

BRASÍLIA

A Frente Parlamentar da Agrope-
cuária (FPA) criticou o governo 
federal pela decisão do Comitê-
Executivo de Gestão da Câmara 
de Comércio Exterior (Gecex/Ca-
mex) de suspender a aplicação 
imediata  de  medidas  antidum-
ping contra o leite em pó importa-
do da Argentina e do Uruguai. O 
colegiado reconheceu a prática 
de dumping na importação, mas 
suspendeu a medida protetiva pa-
ra análise de possíveis impactos 
sobre a inflação de alimentos e so-
bre as relações diplomáticos no 
âmbito do Mercosul.

“Não  adianta  reconhecer  
que há mais de 60% de dum-
ping nesse leite em pó que en-

tra  no  Brasil  e  não  aplicar  as  
tarifas antidumping. Isso está 
afetando diretamente a cadeia 
produtiva, tirando produtores 
da atividade e gerando prejuí-
zos a pequenos municípios bra-
sileiros”, disse o presidente da 
FPA, deputado Pedro Lupion 
(Republicanos-PR), em vídeo.

Lupion lembrou que a investi-
gação sobre a prática de dumping 
nas exportações do leite argenti-
no e uruguaio foi aberta no fim de 
2024 pelo Ministério do Desen-
volvimento, Indústria, Comércio 
e Serviços (Mdic), após petição 
da Confederação da Agricultura 
e Pecuária do Brasil (CNA).

O  setor  produtivo  compro-
vou que o leite em pó importado 
tem subsídios, incentivos fiscais 
e políticas de  apoio,  chegando 

ao País com preço 53% infe-
rior ao nacional – preços, se-
gundo a FPA, artificialmente 
baixos decorrentes de práti-
cas desleais de comércio.

Dados  do  setor  apontam  
para queda de 20% no preço 
do leite pago ao produtor no 
mercado nacional. “Em Esta-
dos produtores como Minas 
Gerais,  Paraná,  Goiás,  Rio  
Grande do Sul e Santa Catari-
na, produtores relatam ope-
rar  no  prejuízo,  recebendo  
menos de R$ 2 por litro de lei-
te, enquanto os custos de pro-
dução superam R$ 2,40 por li-
tro”, diz a frente.

“Hoje o produtor brasileiro 
compete em condições desi-
guais. Enquanto aqui enfren-
tamos custos elevados de pro-
dução e crédito caro, países vi-
zinhos têm políticas de incen-
tivo e proteção aos seus pro-
dutores. Precisamos garantir 
concorrência justa”, diz a pre-
sidente da Frente Parlamen-
tar em Apoio ao Produtor de 
Leite,  deputado  federal  Ana  
Paula Leão (PP-MG). l

DENISE LUNA

RIO

A presidente da Petrobras, Mag-
da Chambriard, anunciou ontem 
que a estatal pretende dobrar a 
capacidade  de  todas  as  suas  
Fábricas  de  Fertilizantes  (Fa-
fens) instaladas nos Estados de 
Sergipe, Bahia, Paraná e a que es-
tá em construção em Mato Gros-
so do Sul, para tentar atingir a au-
tossuficiência do País na produ-
ção do insumo, hoje fortemente 
dependente de importação.

“Estávamos  pensando  em  
mais cinco plantas e chegar a ser 
autossuficientes  em  fertilizan-
tes nitrogenados. Cinco plantas 
é ótimo, mas onde é que vai ser 
isso? E onde é que chega o gás?”, 
disse Magda em discurso ao la-
do do presidente Luiz Inácio Lu-
la da Silva durante evento on-
tem na Fafen Sergipe.

Segundo ela, a decisão ainda 
depende de estudos, mas pode 
ser tomada “ainda neste quin-
quênio”  para  levar  o  País  a  
atender  75%  da  demanda  de  
fertilizantes  nitrogenados,  
após o aumento da produção 
de gás natural pela Petrobras.

“Aproveitando o aumento da 
produção de gás natural propor-
cionado pela Petrobras,  talvez 
consiga chegar a cerca de 70%, 
75% dos fertilizantes nitrogena-
dos que o Brasil precisa. Agora, 
a nossa meta vai ser buscar a au-
tossuficiência de fertilizantes ni-
trogenados”, disse ela, destacan-
do que em Sergipe também exis-
te potássio, que é insumo para 
fertilizantes.

A presidente da Petrobras dis-
se ainda que gostaria de explorar 
urânio, mineral às vezes associa-
do ao potássio, e minerais críti-
cos, em um momento em que o 
governo busca soberania nesse 
setor, mas não deu detalhes. “Eu 
gosto da ideia de explorar potás-
sio. Gosto da ideia de explorar 
minerais críticos. Gosto da ideia 
de fazer urânio. Gosto da ideia 
de ser uma empresa de energia 
cada vez maior”, disse. l

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.048/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.814/2025
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras 
e Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO nos termos da legislação vigente, 
especialmente da Lei nº 14.133/2021, bem como das demais normas regulamentares aplicáveis. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - 
GLP. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada nos seguintes endereços 
eletrônicos: • https://www.gov.br/compras/pt-br • https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. 
Recebimento das Propostas: a partir de 02/06/2026. Abertura da Sessão Pública: 16/06/2026, 
às 10h, por meio do sistema eletrônico no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Osasco, 29 de maio de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

DEMONSTRE SEUS 

RESULTADOS ONDE 

INVESTIDORES E 

DECISORES BUSCAM 

REFERÊNCIA.

TRANSPARÊNCIA 
TRANSFORMA  
RESULTADOS 
EM VALOR

CONSULTE NOSSA EQUIPE 
COMERCIAL: (11) 3856-2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves¶dores.

60% é a vantagem por 
subsídios identificada no 
leite argentino e uruguaio

Diferença

Frente do agro critica decisão 
do governo sobre leite em pó
Apesar de dumping 
comprovado, Camex
suspendeu a aplicação 
de sanções contra 
produto importado da 
Argentina e do Uruguai

Agropecuária Concorrência desleal

Cenário
Presidente da estatal diz 

que decisão ainda depende 
de estudos; ideia é suprir 
75% da demanda interna

Petrobras quer dobrar 
produção de fertilizantes

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

COMPRA REGULAMENTO FFM 3542/2026
A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e 

Compras do Instituto do Câncer do Estado de Sãao Paulo – ICESP, sediado na Av. Dr. Arnaldo, 251, 6º andar, São Paulo/SP, CEP 01246-000, 

torna pública a abertura do processo de compra, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de “LICENÇA DE USO - AUTOCAD – INCLUDING SPECIALIZED TOOLSETS AD COMMERCIAL NEW SINGLE-USER ELD 
ANNUAL”, cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo seu Regulamento de Compras.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, torna pública a abertura de processo de contratação, 
com base em seu Regulamento de Compras, cujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br).

REGISTRO DE PREÇO

FFM 0504/2026-00- “EQUIPAMENTOS DE HEMODIÁLISE”

CONCORRÊNCIA
FFM 0708/2026-00- “INTRANET CORPORATIVA”

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SÁBADO, 30 DE MAIO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

 

AVISO DE ALTERAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.763/2025
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, a ALTERAÇÃO do certame 
supracitado. Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026, DESTINADO À SELEÇÃO DE 
EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL.
Alteração: Inclusão de perímetro aproximado da área destinada ao empreendimento habitacional 
no Termo de Referência. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada 
nos seguintes endereços eletrônicos: • https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1. • https://
transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Visita técnica: conforme disposto no Edital. Entrega 
dos envelopes e abertura da sessão: 02 de julho de 2026, às 10h, na “Sala do Gabinete” da 
Secretaria de Habitação, localizada na Alameda dos Ipês, nº 28, Vila Osasco – Osasco/SP.

Osasco, 29 de maio de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa da Câmara Municipal de São Paulo 
convida o público interessado a participar de Audiência Pública da Comissão para discutir a 
seguinte matéria:

PL 403/2026 - Executivo - RICARDO NUNES - Altera a Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016, que 
disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação do solo no Município de São Paulo, de acordo com 
a Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 – Plano Diretor Estratégico (PDE), altera a Lei nº 15.031, 
de 13 de novembro de 2009, que dispensa da licença de funcionamento o exercício das atividades 
não residenciais para o Microempreendedor Individual – MEI, e dá outras providências.

Data: 02/06/2026
Horário: 11h00
Local: Câmara Municipal de São Paulo – Sala Sérgio Vieira de Mello (1º subsolo) e Auditório 
Virtual
Endereço: Viaduto Jacareí, 100 – Bela Vista

Para assistir: Será permitido o acesso do público até o limite de capacidade do auditório. O evento 
será transmitido ao vivo pelo portal da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online], e pelo canal da Câmara 
Municipal no YouTube [www.youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: Inscreva-se para participar ao vivo, por videoconferência, através do Portal da 
CMSP na internet, em:  http://www.saopaulo.sp.leg.br/audienciaspublicas. Também serão 
permitidas inscrições para participação do público presente no auditório.

Para maiores informações: ccj@saopaulo.sp.leg.br

 

AVISO DE ALTERAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.550/2025
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, a ALTERAÇÃO do certame 
supracitado. Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026, DESTINADO À SELEÇÃO DE 
EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL.
Alteração: Inclusão de perímetro aproximado da área destinada ao empreendimento habitacional 
no Termo de Referência. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada 
nos seguintes endereços eletrônicos: • https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1. • https://
transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Visita técnica: conforme disposto no Edital. Entrega 
dos envelopes e abertura da sessão: 01 DE JULHO DE 2026, às 10h, na “Sala do Gabinete” 
da Secretaria de Habitação, localizada na Alameda dos Ipês, nº 28, Vila Osasco – Osasco/SP.

Osasco, 29 de maio de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

 

AVISO DE ALTERAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.802/2025
A Prefeitura do Município de Osasco, por intermédio da Secretaria Executiva de Compras e 
Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, a ALTERAÇÃO do certame 
supracitado. Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026, DESTINADO À SELEÇÃO DE 
EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL.
Alteração: Inclusão de perímetro aproximado da área destinada ao empreendimento habitacional 
no Termo de Referência. O Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta e retirada 
nos seguintes endereços eletrônicos: • https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1. • https://
transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245. Visita técnica: conforme disposto no Edital. Entrega 
dos envelopes e abertura da sessão: 03 de julho de 2026, às 10h, na “Sala do Gabinete” da 
Secretaria de Habitação, localizada na Alameda dos Ipês, nº 28, Vila Osasco – Osasco/SP.

Osasco, 29 de maio de 2026.
Meire Regina Hernandes

Secretária Executiva de Compras e Licitações

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TRANSPARÊNCIA 
É POSICIONAMENTO

DEMONSTRE 

SEUS 

RESULTADOS 

ONDE 

INVESTIDORES 

E DECISORES 

BUSCAM 

REFERÊNCIA.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves¶dores.

CONSULTE 
NOSSA EQUIPE 

COMERCIAL:
(11) 3856-2442

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, fica convoca-

do o (a) sr (a) LINDOELSO SOUZA 

ALENCAR, com endereço desco-

nhecido, para que compareça de 

terça a sexta-feira, das 13h00 às 

16h00, ao Tribunal Eclesiástico 

de São Paulo, sito à Av. Nazaré 

993 – Ipiranga – São Paulo – SP, 

para tratar de assunto que lhe diz 

respeito.

São Paulo, 30 de Maio de 2026

Dom Rogério Augusto das Neves

Vigário Judicial

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - “CONISCA”  
CNPJ/ME 06.138.766/0001-13  

EXTRATO DE AVISO DE DIVULGAÇÃO DE NOVO EDITAL  
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026  

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS – CONISCA, com sede  administrativa na 
Rua José Ermírio de Moraes, nº 80, Jardim Lindóia, Lindóia/SP, CEP 13.952-074, pessoa  jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob nº 06.138.766/0001-13, neste ato representado por sua  Superintendente, Sra. Renata de Souza 
Galaverna, com fundamento nos artigos 74, inciso IV, e 79, incisos I e  II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e conforme 
aprovação do Conselho Técnico do CONISCA, TORNA PÚBLICA  a divulgação do Edital de Credenciamento nº 01/2026, 
Processo Administrativo nº 013/2026, Inexigibilidade nº  03/2026, destinado ao Credenciamento de Pessoas Jurídicas para 
prestação de ações e serviços de saúde,  conforme Tabela de Procedimentos do CONISCA – Anexo I do Edital, destinados 
ao atendimento dos  Municípios Consorciados e usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. O presente credenciamento 
terá  vigência de 01 de julho de 2026 a 30 de junho de 2027, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº  
14.133/2021. Os interessados poderão realizar sua inscrição a qualquer momento durante a vigência do  credenciamento, 
exclusivamente através da plataforma eCREDENCIAMENTO disponível no sítio eletrônico  oficial do CONISCA. A íntegra 
do Edital de Credenciamento nº 01/2026 e seus anexos poderão ser obtidos  através do site oficial do CONISCA: https://
conisca.com.br/site/index/index.php. CONISCA Anexos integrantes  do Edital: ANEXO I – Tabela de Procedimentos do 
CONISCA; ANEXO II – Requerimento de Credenciamento;  ANEXO III – Contrato Padrão; ANEXO IV – Certificado de 
Credenciamento; ANEXO V – Declaração de  inexistência de vínculo com o CONISCA e Municípios Consorciados. Prazo 
de consulta pública para  impugnação, dúvidas e esclarecimentos do novo edital nº 01/2026: 01 a 30 de junho de 2026. 
Prazo de  credenciamento no novo edital de credenciamento nº 01/2026: 01 a 30 de julho de 2026. Revogação do  creden-
ciamento nº 01/2024 e início dos serviços pelo credenciamento nº 01/2026: 01 de agosto de 2026. A  partir de 01 de agosto 
de 2026 as empresas que não estiverem credenciadas no novo edital nº 01/2026 não  poderão mais prestar serviços ao 
CONISCA. Demais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto  ao CONISCA, situado na Rua José Ermírio 
de Moraes, nº 80, Jardim Lindóia, Lindóia/SP, CEP 13.950-000,  telefone (19) 3898-9969, ou pelo e-mail credenciamento@
conisca.com.br. Lindóia, 28 de maio de 2026. Renata  de Souza Galaverna Superintendente do CONISCA.

Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A.
                                          -Em Recuperação Judicial-

NIRE 35300159926 - CNPJ 19.394.808/0001-29
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Maio de 2026

I. Data, Hora e Local: Realizada em 25 de maio de 2026, às 8:30 horas, na sede da Companhia, na Rua
Pedroso Alvarenga, nº 1.046, conjunto 113 a 116, Bairro Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04531-004. II. Con-
vocação e Presença: Convocação feita por correspondência entregue a todos os acionistas. Presentes a
totalidade dos acionistas, razão pela qual fica dispensada a sua convocação, nos termos do art. 124, §4º, da
Lei nº 6.404/1976 – Lei das Sociedades por Ações. III. Mesa:  Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Eugê-
nio José Bocchese Mendes e secretariados pelo Sr. Rosymar José Macedo. IV. Ordem do Dia: (a) tomar
as contas dos administradores; examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia re-
lativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independen-
tes, publicadas no dia 23/05/2026, no jornal “O Estado de São Paulo”, Caderno Economia & Negócios, à
página B4, e, simultaneamente, no sítio eletrônico do mesmo jornal (https://estadaori.estadao.com.br/
publicacoes; e (b) examinar, discutir e votar a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em
31/12/2025. V. Deliberações:  Os acionistas, por unanimidade, deliberaram o seguinte: V.1. Autorizada a
lavratura desta ata de forma sumária, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei nº 6.404/76. V.2. Foram aprova-
das as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício
social encerrado em 31/12/2025, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, bem como ficou
aprovada a destinação do Lucro Líquido do Exercício, no montante de R$18.534.445,72 (dezoito milhões,
quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos), da se-
guinte forma: (a) R$926.722,29 (novecentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte e nove
centavos) à constituição da Reserva Legal, nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76; (b) R$17.607.723,43
(dezessete milhões, seiscentos e sete mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e três centavos) à
constituição da Reserva de Lucros Retidos. V.3. Destinar à Reserva de Lucros Retidos a realização da
conta de Ajustes de Avaliação Patrimonial – AAP, no valor de R$1.820.776,40 (um milhão, oitocentos e vinte
mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta centavos). V.4. Aprovar a verba de até R$650.000,00 (seis-
centos e cinquenta mil reais) para pagamento dos honorários globais dos membros da Diretoria, no perío-
do compreendido entre maio de 2026 e abril de 2027. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a pre-
sente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. (Ass.) Eugênio José Bocchese Mendes,
Presidente da Mesa e por JMJ Participações Ltda., Sociedade Mineira de Participações Industriais e Co-
merciais Ltda. e Mendes Júnior Engenharia S.A.; Andréa Guimarães Mendes; Secretário: Rosymar José
Macedo; e, representando a Orplan Auditores Independentes, Pedro Alberto de Souza. AUTENTICAÇÃO:
Declaramos que o texto supra é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Eugênio José Bocchese Men-
des - Presidente da Mesa e por: JMJ Participações Ltda., SMPIC Participações Industriais e Comerciais
Ltda. e Mendes Júnior Engenharia S.A., Andréa Guimarães Mendes - Diretora, Rosymar José Macedo
- Secretário. JUCESP nº 221.780/26-9 em 28/05/2026.

COSAN S.A.
Companhia Aberta  

 CNPJ n° 50.746.577/0001-15 - NIRE 35.300.177.045 | Código CVM 01983-6
Comunicado de Resgate Antecipado Total Referente à 1ª (Primeira) Série da 

11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries Emitida pela Cosan S.A.

A Cosan S.A. (B3: CSAN3; NYSE: CSAN), sociedade por ações com registro de companhia aberta 
perante a Comissão de Valores Mobiliários, na categoria “A” sob o nº 01983-6, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 4.100, 16º andar, sala 01, 
Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 50.746.577/0001-15 e perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE n° 35.300.177.045 (“Cosan” ou “Companhia”), comunica aos detentores das debêntures da 1ª 
(primeira) série da 11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em 3 (três) séries, da Cosan (Código: CSANA1) (“Debêntures da 1ª 
Série da 11ª Emissão” e “1ª Série da 11ª Emissão”), emitidas nos termos do “Instrumento Particular 

de Escritura da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de 

Registro Automático de Distribuição, da Cosan S.A.” celebrado em 21 de outubro de 2024 (“Escritura 
da 11ª Emissão”), que efetuará o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 1ª Série 
da 11ª Emissão, nos termos da Cláusula 8.1 da Escritura da 11ª Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo”). Os termos com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma 
definidos neste Comunicado são aqui utilizados com os significados correspondentes a eles 
atribuídos na Escritura da 11ª Emissão. O Resgate Antecipado Facultativo ocorrerá no dia 16 de 
junho de 2026 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, os Debenturistas, na Data do Resgate Antecipado Facultativo, farão jus ao 
recebimento do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura da 11ª Emissão) ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série da 11ª Emissão, conforme o caso, acrescido da 
(i) Remuneração das Debêntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura da 11ª Emissão) 
da 11ª Emissão, calculada pro rata temporis desde a última data de pagamento de remuneração das 
Debêntures da 1ª Série da 11ª Emissão, em 08 de janeiro de 2026, até a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo, em 16 de junho de 2026, e de (ii) prêmio equivalente a 0,15% (quinze 
centésimos por cento) ao ano, para as Debêntures da 1ª Série da 11ª Emissão, calculado pro rata 

temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura  
da 11ª Emissão) considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a Data do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures da 1ª Série da 11ª Emissão (inclusive) e a Data de 
Vencimento das Debêntures da 1ª Série (exclusive), de acordo com a fórmula descrita na Cláusula 
8.1.3.(a) da Escritura da 11ª Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo”). A Companhia 
segue com o processo de gestão de passivos conforme previsto nos documentos das ofertas 
públicas realizadas em 2025, com foco na redução do endividamento e aprimoramento da sua 
estrutura de capital, além da recomposição de sua flexibilidade financeira. Ainda, a Cosan manterá 
os seus acionistas e o mercado em geral informados sobre as próximas etapas desse processo.

São Paulo, 29 de maio de 2026
Rafael Bergman

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores

Itautec S.A.
CNPJ 54.526.082/0001-31                                                                                                                            NIRE 35300109180

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: em 29 de abril de 2026, às 10h00, na Avenida Paulista, 1938, 5º andar, em São 

Paulo (SP). MESA: Ricardo Egydio Setubal (Presidente) e Priscila Grecco Toledo (Secretária). QUORUM: 
acionista representando a totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: administradores da Sociedade 

e representante dos Auditores Independentes. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: dispensado, conforme Artigo 

124, § 4º, da Lei 6.404/76. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. aprovadas as Contas dos 

Administradores e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025, 

acompanhadas dos Relatórios da Administração e do Auditor Independente (PwC), que foram publicados 

em 20.03.2026 no jornal “O Estado de S. Paulo” (págs. B19 a B21), com divulgação simultânea na internet 

do mesmo jornal (https://estadaori.estadao.com.br/publicacoes/); 2. aprovada a destinação do lucro líquido 

apurado no exercício de 2025 no montante de R$ 4.688.582,38, conforme segue: (a) R$ 234.429,12 à Reserva 

Legal; (b) R$ 4.409.611,73 à Reserva Especial; e (c) R$ 44.541,53 ao dividendo obrigatório pago em 27.03.2026 

à única acionista da Sociedade; 3. compor a Diretoria, com mandato anual que vigorará até a posse dos que 

vierem a ser eleitos em 2027, reelegendo RICARDO EGYDIO SETUBAL, administrador de empresas, RG-SSP/SP 

10.359.999-X, CPF 033.033.518-99, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 5º andar; MARIA 

FERNANDA RIBAS CARAMURU, advogada, RG-SSP/SP 19.823.563-X, CPF 070.336.018-32, e PRISCILA GRECCO 

TOLEDO, contadora, RG-SSP/SP 25.948.718-1, CPF 266.268.838-60, domiciliadas em São Paulo (SP), na 

Avenida Paulista, 1938, 18º andar, todos brasileiros e casados; 3.1. registrar que os Diretores eleitos atendem 

às condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações 

arquivadas na sede da Sociedade; e 4. manter, para o exercício social de 2026, a verba global e anual de 

até R$ 100 mil para a remuneração total (fixa e variável, compreendendo inclusive benefícios de qualquer 

natureza) dos membros da Diretoria, independentemente do ano em que os valores forem efetivamente 

atribuídos ou pagos. CONSELHO FISCAL: não houve manifestação do Conselho Fiscal por não se encontrar 

em funcionamento. DOCUMENTOS ARQUIVADOS: as Demonstrações Contábeis do exercício encerrado em 

31.12.2025, acompanhadas dos Relatórios da Administração e do Auditor Independente. ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de abril 

de 2026. (aa) Ricardo Egydio Setubal - Presidente; Priscila Grecco Toledo - Secretária. Acionista: Itaúsa S.A. 

(aa) Ricardo Egydio Setubal e Maria Fernanda Ribas Caramuru - Diretor Vice-Presidente Executivo e Diretora 

Gerente, respectivamente. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São 

Paulo (SP), 29 de abril de 2026. (aa) Ricardo Egydio Setubal - Presidente da Assembleia; Priscila Grecco 

Toledo - Secretária da Assembleia. JUCESP sob nº 221.705/26-0, em 27.05.2026. (a) Marina Centurion  

Dardani - Secretária Geral.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

COMPRA REGULAMENTO FFM 3545/2026
A Fundação Faculdade de Medicina, entidade de direito privado sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e Compras, 
situado na Avenida Dr. Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL para contratação de empresa especializada no fornecimento de Manutenção Preventiva e Calibração de Incubadoras 
de CO2 - Thermo, cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de Compras 
e Contratação da FFM.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA – COMPRA REGULAMENTO FFM 3529/2026
A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e 
Compras, situado na Avenida Doutor Arnaldo, 251, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, para contratação de empresa especializada no fornecimento de “INSUFLADOR DE CO2 PARA LAPAROSCOPIA + 
ACESSORIOS” cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo seu Regulamento de Compras.

SIMESP - SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente edital, o SIMESP – SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº.  45.877.446/0001-37, com sede na Rua Maria 
Paula, nº. 78, 2º andar, Centro, São Paulo/SP, legítima entidade de representação sindical da categoria, neste ato através de seu Presidente Augusto 
Ribeiro Silva, vem por meio deste, convocar todos os associados do Sindicato, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária da categoria, a 
ser realizada no dia 02/06/2026, às 19h00min em 1ª convocação, e às 19h30min em 2ª convocação, com qualquer número de presentes, na sede do 
Sindicato, localizada na Rua Maria Paula, nº.  78, 1º andar, auditório do Simesp, São Paulo/SP, CEP 01319-000, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Cancelamento das eleições designadas para os dias 08 a 12 de junho de 2026; b) Prorrogação do mandato da atual diretoria e conselho fiscal 
pelo prazo adicional de 120 dias. São Paulo, 30 de maio de 2026. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO
Processo Administrativo SEI nº 2026.110222.04402

Processo SIGA: SES/00007/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026-SES

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES, inscrita no CNPJ sob nº 02.973.240/0001-06, 
sediada na Av. Carlos Cunha, s/nº, Bairro do Calhau, São Luís – MA, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizar-se-á no dia 16/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília), a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto 
o “Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de grupo(s) gerador(es) estacionário(s), potências disponíveis de 33kVA (trinta e 
três quilo-Volt- Ampére 50kVA (cinquenta quilo-Volt-Ampére), 80kVA (oitenta quilo-Volt-Ampére), 
100kVA (cem quilo-Volt-Ampére), 150kVA (cento e cinquenta quilo-Volt-Ampére), 100kVA (cem 
quilo-Volt-Ampére), 150kVA (cento e cinquenta quilo-Volt-Ampére), 300kVA(trezentos quilo-
Volt-Ampére), 500kVA(quinhentos quilo-Volt-Ampére) e 750kVA(setecentos e cinquenta quilo-
Volt-Ampére)” com o objetivo de para atender aos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS), 
às Unidades Regionais de Saúde (URS) e aos órgãos administrativos vinculados à Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado do Maranhão (SES/MA), conforme as condições, especificações e 
quantitativos discriminados no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital, sendo presidido pelo 

Agente de Contratação/Pregoeiro desta SES e realizada através do Portal de Compras do Governo 

Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Informações: Comissão Permanente de Contratação – 

CPC (subsolo), no e-mail: licitases@saude.ma.gov.br e telefones: (98) 3198-5559 e 3198-5560.

São Luís - MA, 26 de maio de 2026.

Chrisane Oliveira Barros
Presidente da CPC/SES
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